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Indicação nº ______/2017
Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor Presidente
O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhada a seguinte Indicação, que seja feito asfalto na Rua Benito Bertoluci.
                                                     JUSTIFICATIVA
Tradando-se de um Bairro muito povoado seria importante até que a mesma receba asfalto, para melhorar a via para com a comunidade, vindo o pedido através dos moradores, José Quadros, Antonio Quadros de Lima, Astério Anschau. Visando que é á única Rua do Bairro que não recebeu esta melhoria.
LEI MUNICIPAL Nº 1.786, DE 12/06/2001 
DENOMINA VIAS PÚBLICAS.

JOSÉ VELLHINHO PINTO, Prefeito Municipal de Canela Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
[bookmark: a1]
Art. 1º As vias públicas a seguir descritas passam denominar-se:
   I -RUA BENITO BERTOLUCI - Localizada no Loteamento Vila São Luiz (antiga rua "L"). Inicia na rua Dr. Ruy Vianna Rocha, lado dos números ímpares numa extensão aproximada de 225,65m; segue em linha reta na direção nordeste-sudoeste com 77,00m de extensão, após faz uma curva para a direita na direção oeste finalizando na rua "K".
Desde já agradeço a compreensão e conto com colaboração de todos.   
	
Câmara de Vereadores, 27 de Abril de 2017. 
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Marcelo Savi
Vereador PMDB
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